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A nova lei de loteamento - Lei 6.766/79 - procurou dar ao comprador
todas as garantias necessárias para efetuar um bom negócio.

E PARA QUEM QUER SABER MAIS ... Mas, para que isso aconteça, é preciso que você também colabore.

E de que maneira você poderá colaborar?

As maneiras são várias .

••



OS TERRENOS

Antes de fazer neqocro, antes de comprar qualquer lote de terreno, antes de fazer
quulqu r pagamento, antes de assinar qualquer contrato ou documento, você deverá ir até o local
1111<1\ S encontra o loteamento e verificar o seguinte:

a) se o terreno não está situado em barrocas, em local alagadiço ou sujeito a inunda-
ções, se não foi aterrado com lixo, etc.;

b) se as ruas estão demarcadas, se têm luz, água, esgoto, ou outros melhoramentos de
que a propaganda feita pelos vendedores fale.

Caso o terreno esteja em local alagadiço, ou não tenha nenhum desses melhoramentos,
b m averiguar melhor, pois a nova lei só autorizará o registro dos loteamentos que o tenham.

CARTORIO - REGISTRO

Se o loteamento tiver esses melhoramentos, você deve fazer uma segunda verificação,
III ir até o Cartório de Reqrs tr o de Imóveis, verificar se o loteamento está registrado.

Esta verificação é muito importante, e deverá ser dada pelo oficial ou funcionários
() rtório.

Aliás, no cartório, você terá direito de ver todos os documentos, contratos do lotea-
1I111 , sem pagar nada.

o oficial ou funcionários do Cartório do Hegistro de Imóveis negar-se a prestar
unlquer Informação ou a mostrar os documentos do loteamento, você poderá se dirigir ao Juiz de
111'ItO ou ao Promotor Público, no Forum da Comarca, para reclamar do ocorrido.

PREFEITURA - OBRIGAÇÕES DO LOTEADOR

Se possível, será também interessante você verificar junto à Prefeitura Municipal se o
II • mento foi aprovado por ela e se o loteador ainda tem de cumprir alguma exigência quanto
ti.

COMPRA - CONTRA TO

Estando o loteamento em ordem, você poderá efetuar o neqocio, devendo prestar
atenção quando for assinar o contrato, verificando bem o preço do lote, o prazo para pagamento e
o valor das prestações.

Se você tiver alguma dúvida ou dificuldade para verificar o contrato, poderá recorrer a
um Advogado do Estado ou ao Promotor Público, para que os mesmos examinem o contrato-pa-
drão, que deverá ficar arquivado no Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com os documen-
tos exigidos para o registro do loteamento.

PRESTAÇOES - ATRASO NO PAGAMENTO

Uma vez efetuado o contrato, você deverá pagar em dia as prestações, para não rescin-
dir o contrato e perder o lote comprado.

Se você, por qualquer motivo, atrasar no pagamento das prestações, não perderá desde
logo o lote comprado.

o lote só voltará para o loteador depois que você haja sido intimado pelo Cartório para
pagar as prestações atrasadas, e não fizer o pagamento dentro de 30 (trinta) dias da data da intima-

ção.

Uma vez intimado, você terá 30 (trinta) dias para pagar as prestações em atraso, o que
deverá fazer no cartório de onde veio a intimação, recolhendo, além delas, os juros e custas de in-
timação .:

Com este pagamento, você "purgou a mora", isto é, está em dia.

••

PERDA DO LOTE

Caso você não pague e, conseqüentemente, perca o lote, as benfeitorias úteis ou neces-
sárias que você fez nele deverão ser indenizadas pelo loteador.

Benfeitorias úteis ou necessárias são aquelas que, como o nome já diz, são necessár.ias



"I is para o seu uso e de sua farnília, tais como: poço, muro, edificações para habitação, etc. RANSFERÊNCIA (VENDA) PARA OUTRO

A indenização de tais benfeitorias deverá ser paga pelo loteador, em dinheiro, mediante
avaliação.

S voc I quiser transferir o lote que comprou para outra pessoa e ainda está pagando as
prestações, a transferência poderá ser feita no próprio contrato, no verso, ou em documento sepa-
rado, do qual deverá constar: o número do registro do loteamento, o valor da transferência e a qua-
lificação da pessoa para quem foi o lote transferido.

Se não houver concordância quanto ao valor a ser pago, a solução será procurar um
) do para ingressar com ação.

Como já vimos, se você não puder pagar advogado, deverá procurar o serviço de assis-
:i judiciária, ou o Promotor Público da Comarca, que o orientará .. Para fazer esta transferência não será preciso o acordo do loteador.

Nota: Quando o proprietário do lote que será transferido for casado, é necessário que a mulher do
mesmo também assine a transferência.

DEVOLUÇAO DO DINHEI RO

Caso o contrato seja rescindido por falta de pagamento e você já tenha pago 1/3 (um
) do preço ajustado para o lote, terá direito a receber a quantia paga, que será depositada em
rio pelo loteador, mas sem juros e correção monetária.

SUSPENSAO DO PAGAMENTO

Se você for intimado para receber esta quantia e não comparecer no cartório dentro
O (dez) dias, perderá o direito a ela, a qual será devolvida para o loteador.

Se você verificar que o loteador não vem cumprindo com as determinações da Prefeitu-
ra, ou que o loteamento não está regularmente registrado, você poderá suspender o pagamento das
prestações para o loteador, passando a depositá-Ias no Cartório de Registro de Imóveis onde 010-

teamento está registrado, requerendo que o Oficial do Cartório nouf u.ue o loteador para que cum-
pra as determinações legais.

Se por acaso você mudou, ou não foi encontrado, quando intimado para receber refe-
u ntia, a mesma será depositada pelo Oficial do Cartório em estabelecimento bancário, em

nom , pa sando a correr juros e correção monetária. Nesse caso você d erá procurar o cartó-
b r m que banco a quantia foi depositada. Neste caso é interessante que você comunique o fato à Prefeitura Municipal e ao Pro-

motor Público da Comarca, para que eles também tomem as providências cabíveis.
voc não pagou 1/3 (um terço) do preço do lote, nada terá para receber. Perderá

j I u, O mesmo deve ser feito quando você for notificado pela Prefeitura para suspender o
pagamento das prestações ao loteador, passando a efetuar os pagamentos em cartório. Para tanto
bastará exibir ao oficial do cartório a notificação da Prefeitura.

Depois que você suspender o pagamento das prestações, ao loteador, somente voltará
a pagar diretamente a ele se for intimado pelo Cartório de Registro de Imóveis para assim agir.

LOTEADOR NAO QUER RECEBER

C o o loteador ou proprietário do loteamento não queira receber as prestações, você
tlri ir o Cartório de Registro de Imóveis, requerendo ao oficial, ou a qualquer funcio-

ut ri? do, que notifique o loteador para vir receber as prestações no cartório, oportunida-
1111 lU t mb m você deverá depositar a prestação, recebendo um recibo.

Se, após a suspensão do pagamento das prestações ao loteador, você efetuar o paga-
mento do total das prestações estipuladas no contrato, você poderá requerer ao Oficial do Cartório
de Registro de Imóveis onde efetuou os depósitos, exibindo o comprovante de venda e compra, o
registro da propriedade do lote.



·CANCELAMENTO DO LOTEAMENTO

Nos casos de cancelamento de registro de loteamento ou de registro de compromissos,
cessão ou promessa de cessão, os mesmos só poderão ser efetuados se você estiver de acordo.

Assim, se você for procurado para anuir no cancelamento, é interessante estudar bem
o caso e, se tiver alguma dúvida, procurar o Promotor Público ou Advogado do Estado.

IRREGULARIDADES - AÇAO

Se você verificar que em outros lotes estão construindo em desacordo com a lei, poderá
propor ação contra o dono da obra, sendo interessante, antes, comunicar o fato à Prefeitura Mu-
nicipal.

Se você verificar que está sendo iniciado ou executado um loteamento sem autoriza-
ção da Prefeitura, que o mesmo não está registrado, que a propaganda é mentirosa, deverá comu-
nicar o fato ao Delegado de Polícia ou ao Promotor Público.

ASSISTÊNCIA JUDICIÃRIA

Em todos os casos que você necessitar de uma melhor orientação, um estudo mais
profundo, poderá valer-se do Promotor Público da Comarca, o qual, como Curador de Registros
Públicos, deve inteirar-se do que ocorre com os loteamentos existente, na comarca em que exer-
ce suas funções.
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